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I NSTRUÇÃO NORMATI VA SFI  Nº . 0 0 1 / 2 0 2 0  

 

“DI SPÕE SOBRE OS CRITÉRI OS E 

PROCEDI MENTOS PARA O CUMPRI MENTO DA 

ORDEM CRONOLÓGICA DE EXI GI BI LI DADE DAS 

OBRIGAÇÕES FI NANCEIRAS, REGI DAS PELAS 

LEI S FEDERAI S Nº  4.320/ 64, Nº  8.666/ 93 E Nº  

10.520/ 02E A I N 68/ 2020, NO ÂMBI TO DO 

PODER EXECUTI VO DO MUNI CÍ PI O”  

Versão: 01  

Aprovação em : 29/ 12/ 2020. 

Ato de aprovação: Decreto nº  1.149/ 2020. 

UNI DADE RESPONSÁVEL: Sistem a Financeiro. 

 

1  –  DA FI NALI DADE 

Regulam entar os procedim entos para o cum prim ento da ordem  cronológica de 

exigibilidade das obrigações financeiras, regidas pelas Leis Federais nº  4.320/ 64,  

nº  8.666/ 93 e nº  10.520/ 02, visando garant ir o t ratamento isonômico aos 

credores, a t ransparência pública e o fomento ao cont role social. 

 

2  –  DA ABRANGÊNCI A 

Este ato norm at ivo abrange a Secretaria Municipal de Finanças e Planejam ento, e 

as dem ais unidades da Estrutura Adm inist rat iva, da administ ração direta do 

Município. 

 

3  –  DOS CONCEI TOS 

3.1 – ORDEM CRONOLÓGI CA DE EXI GI BI LI DADE:  inst ituto que vincula a 

adm inist ração pública a efetuar pagamento aos fornecedores de bens e serv iços 

em  conform idade com  a exigibil idade dos créditos que se apresentem ao 

pagamento. 

3.2 – OBRI GAÇÃO FI NANCEI RA:  toda e qualquer obrigação de pagam ento 

relat iva ao fornecim ento de bens, locação, realização de obras e prestação de 

serviços, assum ida em  função de cont rato ou qualquer ajuste ent re órgãos ou 
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ent idades da Administ ração Pública e fornecedores, seja qual for a denom inação 

ut ilizada, regido pela Lei federal nº  8.666, de 1993, e legislação correlata. 

3.3 – FONTE DE RECURSO:  Entende-se por fonte de recursos a origem  ou a 

procedência dos recursos que devem  ser gastos com  um a determinada 

finalidade. 

3.4 – ORDENADOR DE DESPESA:  é toda e qualquer autoridade de cujos atos 

resultem  em  emissão de empenho, autorização de pagam ento, suprim ento ou 

dispêndio de recursos da União, Estado ou Município. 

3.5 – CREDOR:  todo fornecedor, locatário, prestador de serviços ou responsável 

pela execução de obras cujo adim plem ento de obrigação cont ratual m ant ida com  

a Adm inist ração Pública seja objeto de cert ificação por parte desta. 

3.6 – DESPESA:  aplicação do dinheiro arrecadado por meio de im postos ou 

out ras fontes para custear os serviços públicos prestados à sociedade ou para a 

realização de invest im entos. 

3.7 – LI QUI DAÇÃO:  verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base 

os t ítulos e docum entos com probatórios do respect ivo crédito. 

3.8 – PAGAMENTO: consiste na ent rega de num erário ao credorext inguindo 

dessa form a o débito ou obrigação, e só pode ser efetuado após a regular 

liquidação da despesa. 

3.9 – PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DA PREFEI TURA:  site de acesso livre, 

hospedado no site oficial do Município no endereço https: / / linhares-

es.portaltp.com .br/ ,  no qual o cidadão pode encont rar  inform ações sobre com o o 

dinheiro público é ut i lizado, além  de se inform ar sobre assuntos relacionados à 

gestão. 

 

4  – DA BASE LEGAL  

A presente I nst rução Norm at iva tem  com o base legal:   

4.1 – Const ituição Federal;  

4.2 – Lei Com plem entar nº  101/ 2000;  

4.3 – Lei Federal nº  4.320/ 64;  

4.4 – Lei Federal nº  8.666/ 1993;  

4.5 – Lei Federal nº  10.520/ 2002;  

4.6 –Lei Orgânica Municipal;  

4.7 – Lei Municipal nº  3.675/ 2017;  

https://linhares-
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4.8 – Portaria I nterm inisterial STN/ SOF nº . 163/ 2001 e alterações;  

4.9 – Portaria Conj unta STN/ SOF Nº  02, de 22 de Dezembro de 2016;  

4.10 – Portaria STN nº  840, de 21 de dezem bro de 2016;  

4.11 – Norm as Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;  

4.12 – Dem ais leis aprovadas que t ratam  do assunto.  

 

5 -  DAS RESPONSABI LI DADES 

5.1 – Unidade Gestora 

I  – Encam inhar o processo para liquidação e pagamento devidamente inst ruído;  

I I  – Receber os autos da devolv idos pelo departam ento de Contabilidade por 

falta de inform ação ou documento que im peça a liquidação;  

I I I  – Sanar as inconsistências apontadas pela Contabilidade. 

 

5.2 – São responsabilidades do Departam ento Contábil:   

I  – Receber o processo e analisar todos os docum entos e inform ações 

necessários para efetuar o procedimento de liquidação;  

I I  – Devolver os autos a secretaria de origem  caso seja identificado ausência de 

docum entos ou inform ações que im peçam  a liquidação;  

I I I  – Liquidar e regist rar a despesa obedecendo aos procedimentos previstos na 

I nst rução Norm at iva SCO nº  001/ 2013, que “Dispõe sobre procedim entos para 

recebim ento e regist ro das receitas e lançam ento e liquidação das despesas 

junto ao departamento de contabilidade; ”  

I V – Encam inhar os processos ao Departam ento Adm inist rat ivo Financeiro 

(Tesouraria) . 

 

5.3 – Com pete ao Departamento Administ rat ivo Financeiro (Tesouraria) :  

I  – Prom over a divulgação da I nst rução Norm at iva, mantendo-a atualizada;   

I I  –Receber os processos encam inhados pelo Departam ento de Contábil;  

I I I  – Realizar os pagamentos com  presteza de form a a atender legalmente os 

disposit ivos cont idos nos art igos 62 a 64 da Lei Federal nº  4.320/ 64, respeitando 

a ordem  cronológica de exigibilidade, e observando a I nst rução Norm ativa SFI  

nº 001/ 2014, que “Dispõe sobre orientação de procedim entos para pagamentos 

at ravés de OBM – Ordem  Bancária Municipal; ”  
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I V -  Elaborar “Aviso de Suspensão de Credor,”  e encam inhar ao Departam ento 

de Sistemas e I nform át ica (DSI )  para publicação, conform e anexo I I ;  

V – Encam inhar os processos para suas respect ivas secretarias, após a realização 

dos pagam entos. 

 

5.4 – Ao Departamento de Sistem as e I nform át ica (DSI )  com pet irá:  

I  –Gerar no sistem a inform at izado de contabilidade listagem  de liquidações 

conform e item  6.3.2;  

I I  – Publicar a listagem  de liquidações e o aviso de suspensão de credor, quando 

houver,no Portal de Transparência do Município. 

 

5.5 – Com pete as Unidades Executoras:  

I  – Atender às solicitações da unidade responsável pela I nst rução Norm ativa, 

quanto ao fornecimento de inform ações e à part icipação no processo de 

atualização;  

I I  – Alertar a unidade responsável pela I nst rução Norm at iva sobre as alterações 

que se fizerem necessárias nas rot inas de t rabalho, objet ivando a sua 

ot im ização, tendo em  vista, principalm ente, o aprim oram ento dos procedimentos 

de cont role e o aum ento da eficiência operacional;  

 

5.6 -  São responsabilidades da Unidade Central de Cont role I nterno: 

I  – Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da I nst rução Norm ativa, 

em  especial no quetange à ident ificação e avaliação dos pontos de cont role e 

respect ivos procedimentos de cont role;  

I I  – At ravés da at iv idade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos 

procedimentos de cont role inerentes ao SFI , propondo alterações na I nst rução 

Normativa para aprim oramento dos cont roles. 

 

 

6 -  DOS PROCEDI MENTOS 

6.1 – Do estabelecimento da Ordem :  

6.1.1 A ordem  cronológica das exigibilidades das obrigações f inanceiras se 

daráde acordo com  o art .  5º  da Lei nº  8.666/ 93, Lei Municipal nº  3.675/ 2017 

(Lei da Desconcent ração Adm inist rat iva)  e na seguinte sequência:  
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I  – Por Unidade Gestora;  

I I  – Por fonte de recursos;  

I I I  – Por data do regist ro contábil da l iquidação da despesa em  sistem a 

inform at izado, de acordo com  o art .  63 da Lei nº  4.320/ 64. 

 

6.1.2 A ordem  cronológica de exigibilidade das obrigações financeiras terá início 

na data do regist ro contábil da liquidação da despesa, sendo vedado o 

pagamento de despesas em  desacordo com  a respect iva ordem  cronológica, 

exceto:  

I  – quando com provado prejuízo ao interesse público;  

I I  –  para evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços essenciais ou para 

restaurá- los;  

I I I  – para dar cum prim ento à ordem  judicial ou do Tribunal de Contas do Estado 

que determ ine a suspensão de pagamentos;  

I V – para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indícios de falsidade ou 

de irregularidade grave na liquidação da despesa, que resulte em  fundada dúvida 

quanto à certeza e liquidez da obrigação, caso em  que a apuração não 

ult rapassará o prazo m áxim o de 15 (quinze)  dias, prorrogáveis m ot ivadam ente;  

V – pela perda da regularidade fiscal pelo credor, após a liquidação da despesa e 

antes da realização do pagamento. 

 

6.2 – Da Liquidação, Regist ro e Pagam ento das despesas:  

6.2.1O Departam ento Contábil realizará l iquidação e regist ro da despesa 

obedecendo a Lei Federal nº  4.320/ 64, e aos procedimentos previstos na 

I nst rução Norm ativa SCO nº  001/ 2013. 

 

6.2.2 Realizada a liquidação, os processos serão encam inhadosa tesouraria. 

 

6.2.3 A tesouraria realizará o pagam ento da despesa respeitando a ordem 

cronológica de exigibilidade, bem  com o a I nst rução Norm at iva SFI  nº  001/ 2014.  

 

6.2.4 Ocorrendo ident ificação de condição ensejadora de suspensão de algum  

credor de lista já disponibil izada, será com unicado im ediatamente ao 

Departam ento Financeiro (Tesouraria) ,  para que este proceda à suspensão e 



 
 

 

 

6 
 

elabore o “Aviso de Suspensão de Credor”  (Anexo I I ) ,  que deverá conter as 

m esm as inform ações do item 6.3.2, bem  com o o m ot ivo da suspensão ea 

fundamentação legal,  devendo ao final encam inhar ao DSI  para publicação. 

 

6.2.5 Sanado o m otivo que ensejou a suspensão, ou a quebra da ordem  

cronológica o credor será restabelecido na lista a qual pertencia, ou na 

imediatam ente subseqüente, caso a lista de origem  já tenha sido adim plida.  

 

6.2.6 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação 

integral da obrigação, poderá haver pagam ento parcial do crédito, perm anecendo 

o saldo remanescente na m esm a posição da ordem  cronológica.    

 

6.2.7 Realizado o pagamento os processos serão devolvidos a secretarias de 

origem . 

 

6.3 – Da Transparência e Cont role:  

6.3.1 As listas de credores, e o aviso de suspensão de credor, serão 

disponibilizados no Portal de Transparência da Prefeitura para possibilitar am plo 

acesso público. 

 

6.3.2 As listas serão geradas pelo Departamento de Sistem as e I nform át ica 

(DSI) ,  no sistem a inform atizado de contabilidade, na aba Relatórios = >  Listagem  

= >  Contabil idade = >  Liquidação, e publicada sem analm ente, por unidade 

gestora e agrupadas por fonte de recurso, contendo ainda:  

I  – nom e da unidade gestora;  

I I  – nom e do Credor;   

I I I  – CNPJ/ CPF do credor;  

I V – núm ero da liquidação;  

V –data da liquidação;  

VI –núm ero do em penho;  

VI I  – núm ero do processo;  

VI I I –Saldo líquido a pagar;  
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7  –  DAS CONSI DERAÇÕES FI NAI S 

Não se sujeitarão a esta I nst rução Norm at iva os pagam entos decorrentes de:    

I  – suprim ento de fundos assim  consideradas asdespesas realizadas em  regime 

de adiantam ento, nos term os do art .  68 da Lei nº  4.320/ 64;  

I I  – rem uneração e out ras verbas devidas a agentes públicos, inclusive as de 

natureza indenizatória;  

I I I  – obrigações t r ibutárias e previdenciárias;  

I V – sentenças e decisões judiciais ou not ificações do Tribunal de Contas do 

Estado;  

V – concessionárias de serviços públicos de água, luz, telefonia e correios;  

VI  – dem ais despesas que não estejam  regidas pela Lei nº  8.666/ 93.  

 

Os esclarecim entos adicionais a respeito desta inst rução poderão ser obt idos 

junto à Cont roladoria Municipal que, por sua vez, at ravés de procedim entos de 

auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus disposit ivos por parte das 

diversas unidades da est rutura organizacional. 

 

Pertence tam bém  a esta I nst rução Norm at iva os anexos:  

ANEXO I : Fluxogram a. 

ANEXO I I :  Modelo de Aviso de Suspensão de Fornecedor. 

 

 

Esta I nst rução Norm at iva ent ra em  vigor a part ir de sua aprovação. 

 

Linhares-ES, 29 de dezem bro de 2020. 

 

 

 

ARLETE DE FÁTI MA N I CO 
Cont roladora Geral 

 

VALDI R MASSUCATTI                                                       

Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento 
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